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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
GABINETE 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2022  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, tendo em vista o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, destinado para o 
preenchimento de cargos públicos do quadro temporário da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, torna pública as 
retificações abaixo, a serem consideradas nos itens do 
referido Edital conforme estabelecido abaixo: 
:  
FICA INCLUIDO NO ITEM 03 A ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
GUARDIÕES EDUCACIONAIS  COM A SEGUINTE REDAÇÃO 
Cargo: Guardiões Educacionais 
Atribuições: Zelar pela segurança e bemestar das crianças no 
transporte escolar. 

 
FICA INCLUIDO NO ANEXO I  O CARGO GUARDIÕES 
EDUCACIONAIS  COM A SEGUINTE REDAÇÃO 
 
ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGA
S 

VAGA
S 

AMPL
AS 

VAGA
S 

PNE 

CARGA  
HORÁRI

A 

RENUMER
AÇÃO 

Guardiões ENSINO 06 05 01 30h/se R$ 

Educacion
ais 

FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

m. 1.212,00 

UCACIONAIS  COM A SEGUINTE REDAÇÃO 
Carnaubais, 01 fevereiro  de 2022      

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

Prefeita Municipal  

 
LICITAÇÃO 

 
Pregão Presencial Nº PP 001/2022  
Processo Administrativo: 2021.05.12.0004 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO GRADATIVA DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE 
MAQUINA TIPO TRATOR AGRICOLA COM 
OPERADOR/MOTORISTA VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CARNAUBAIS.  
 
T E R M O  DE  A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
Legislação aplicada:  

 Art. 38, VII, combinado com Art. 43, VI, 
ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
atualizada pela Lei nº 8.883/94 de 08.06.94. 

 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 
convocatório e vencidos os prazos para recursos 
administrativos, como preceitua disposições constantes da Lei  
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nº 8.666/93, de 21.06.93 e legislação complementar, de 
conformidade com o julgamento proferido pela Egrégia 
Comissão Permanente de Licitação e Deliberação desta 
Administração Superior, ADJUDICO o objeto da presente 
licitação à empresa nas condições a seguir:   

 

VENCEDOR 

 

Vencedor do item 01 a empresa C A TRANSPORTES E 

CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 

26.757.478/0001-31, vencedora do item com o valor global de 

R$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil reais). 

 

Carnaubais/RN, 31 de janeiro de 2022. 
_____________________________________________ 

Marcony Fonseca Irineu 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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